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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1

AO PROJETO DE LEI N. 18.092/2026

Autoria: Mesa Executiva.

TEOR DA EMENDA:

O art 2.º do Projeto de Lei n. 18.092/2026 passa a vigorar com a redação a seguir:

“Art. 2.º Fica concedido o percentual de 4,5% (quatro vírgula cinco por cento) aos
subsídios dos agentes políticos do Poder Legislativo do Município de Maringá, a
partir  de  1.º  de  março  de  2026,  a  título  de  revisão  geral  anual,  nos  termos  do
disposto no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal e no § 1.º do artigo 56 da
Lei Orgânica do Município de Maringá.

§  1.º  O  percentual  previsto  no  caput  deste  artigo  corresponde  à  reposição  da
inflação acumulada no período aquisitivo, apurada pelo Índice Nacional de Preços
ao Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),
que  totalizou  4,89% (quatro  vírgula  oitenta  e  nove  por  cento),  com a  renúncia
voluntária dos agentes políticos ao recebimento do percentual excedente de 0,39%
(zero vírgula trinta e nove por cento).

§  2.º  O  período  aquisitivo  considerado  para  os  fins  desta  reposição  é  o
compreendido entre 1.º de janeiro de 2025 e 28 de fevereiro de 2026.”

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 20 de março de 2026.
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Documento assinado eletronicamente por Majorie Catherine Capdeboscq, Presidente, em
20/03/2026, às 17:32, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidnei Oliveira Telles Filho, 1º Vice-Presidente, em
23/03/2026, às 08:22, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Mário Sérgio Verri, Vereador, em 23/03/2026, às 09:15,
conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Geremias Vicente da Silva, 3º Vice-Presidente, em
23/03/2026, às 10:12, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Mário Massao Hossokawa, 1.º Secretário, em
23/03/2026, às 10:32, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Odair de Oliveira Lima, 2.º Secretário, em 23/03/2026,
às 10:51, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Italo Lourenço Maroneze, 3.º Secretário, em
23/03/2026, às 12:58, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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